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 MUNICÍPIO DE CAPIM BRANCO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Gestão 2025 a 2028 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2026  
DISPENSA Nº 013/2026 
 
1.SETOR SOLICITANTE  
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 
 
 
2.LOCAL PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES ELETRÔNICAS  
LICITAR DIGITAL – https://licitar.digital/ 
TELEFONE: (31) 3836-1130 
E-MAIL:licitacoes@capimbranco.mg.gov.br 
 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS  14:00 HORAS DE 26/05/2026. 
DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS:  26 DE MAIO DE 2026 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:00 HORAS 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 
 
DO OBJETO – Constitui objeto da presente Dispensa Eletrônica o Registro de Preços, com vigência de 
12 (doze) meses, para futura e eventual contratação de empresa especializada na locação, montagem, 
manutenção e desmontagem de arquibancadas com cobertura, destinadas à realização de eventos 
culturais, esportivos, turísticos e institucionais promovidos pelo Município de Capim Branco/MG, nas 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e no Termo de 
Referência.  
 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM BRANCO/MG 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 26.321,40 (Vinte e seis mil trezentos e vinte um reais e 
quarenta centavos). 
TIPO: MENOR PREÇO  
MODO DE DISPUTA: SEM DISPUTA 
 
ESCLARECIMENTOS:  
Diretamente pela plataforma de licitações – www.licitardigital.com.br > edital DE 013/2026 > 
esclarecimentos. 
Telefones: (31) 3713.1420 ou (31) 98365.0065 
Horário de funcionamento: 08h00min. às 11h30min e de 13h00min às 17h00. 
 
BENEFÍCIOS APLICADOS AO PROCESSO: 
 * Exclusivo para ME/EPP 
 
 
3.CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E EFETIVA PARTICIPAÇÃO 
 3.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação da dispensa eletrônica deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma 
de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br).  

https://licitar.digital/
http://www.licitardigital.com.br/
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3.2 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Capim 
Branco/MG, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido do acesso.  
3.3 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 
transações inerentes à dispensa eletrônica.  
3.4 - A participação na dispensa eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal do 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.  
3.5 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 
3.6 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA, A LICITANTE 
ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS 
SEGUINTES DECLARAÇÕES:  
( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal/88.  
( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) 
anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, 
do art. 7º, da Constituição Federal/88.  
( ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21.  
( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal 
nº 14.133/21.  
( ) Declaro que estou ciente das condições para participação deste processo e concordo com os locais 
para o cumprimento das obrigações objeto desta dispensa, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal 
nº 14.133/21;  
( ) Declaro que a proposta apresentada para esta dispensa está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados.  
( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, 
cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência, 
observado também o disposto nos §§ 1º ao 3º do artigo 4º da Lei Federal n. 14.133/2021. ( ) Sim, ME ( ) 
Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos.  
( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos  
3.7- A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital.  
 
 
 
4. DO OBJETO 
Constitui objeto da presente Dispensa Eletrônica o Registro de Preços, com vigência de 12 (doze) meses, 
para futura e eventual contratação de empresa especializada na locação, montagem, manutenção e 
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desmontagem de arquibancadas com cobertura, destinadas à realização de eventos culturais, 
esportivos, turísticos e institucionais promovidos pelo Município de Capim Branco/MG, nas condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso e no Termo de Referência.  
 
5. DETALHAMENTO DO OBJETO 
 
Para atender a demanda estima-se o consumo de bens, conforme quantidades e especificações 
estabelecidas na tabela a seguir; 
 

 
 

ITENS 

 
 

DESCRIÇÃO DO ITEM 

 
 

UNIDADE 

 
QUANTIDADE 
ESTIMADA DE 

METROS 
LINEARES  

VALOR 
UNIT./DIARIA 

 
 
 
 
 
 
 
 

01 

ARQUIBANCADA METÁLICA TUBULAR COM 
COBERTURA (POR METRO LINEAR) 
 
 Arquibancada em estrutura metálica tubular 
galvanizada, em módulos de aproximadamente 3 metros 
de extensão, com 6 degraus. Toda a estrutura deverá ser 
confeccionada com tubos galvanizados de espessura 
mínima de 3 mm, com diâmetro 1 ¼  e piso 
antiderrapante em compensado naval 18mm na cor preto 
fosco. Os degraus assentos deverão ter no mínimo 26cm 
de espelho e 75cm de piso/assento e passarelas. O piso 
dos degraus de (assento) são executados em tubo 
retangular galvanizado e com apoio em pino de aço Y. A 
cada 2,25m um pilar será encaixado na estrutura de 
suporte dos degraus. O apoio da estrutura sobre a base 
permite ajuste da altura por dispositivo de regulagem com 
rosca trapezoidal. A função de nivelamento aumenta a 
área de transmissão de carga à base de sustentação. Os 
elementos de apoio da estrutura deverão estar 
devidamente protegidos de quaisquer abalos ou golpes 
possam comprometer sua condição de estabilidade.  
Deverão ser verificados na montagem da arquibancada 
obedecendo às normas da ABNT, observando também 
suas condições de estabilidade e grau de manutenção.  
Deverá ser executado com travamento da estrutura. A 
estrutura deverá possuir grades de proteção no topo, 
patamar de acesso e nas laterais apresentando também 
proteção lateral quando estiver próxima de qualquer 
elemento estrutural ou de apoio (postes de iluminação ou 
de sustentação, marquises, sacadas, etc.). A largura 
mínima do patamar deverá ser de 0,70 cm, não poderá 
haver vãos entre os bancos da passarela de entrada nem 
desníveis, guarda-corpo frontal de 1,20mts e superior de 
2,40m, podendo ser montada módulos com 6 degraus ou 
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258,84 
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em quantidades conforme a necessidade do evento.  
 
A arquibancada deverá possuir cobertura sobre toda sua 
extensão, apta à proteção contra sol e chuva, podendo 
ser do tipo tenda ou estrutura fixa integrada, executada 
em lona tensionada, telha galvanizada ou material 
equivalente, resistente às intempéries e devidamente 
fixada e ancorada à estrutura principal, observadas as 
normas de segurança, estabilidade, resistência estrutural 
e demais exigências técnicas aplicáveis 
 
É obrigatória a apresentação de ART/RRT emitida por 
profissional habilitado, contendo a responsabilidade 
técnica pela montagem, estabilidade, uso de materiais e 
segurança, bem como os respectivos laudos de vistoria e 
memorial descritivo. 
 
A locação será computada por diária de uso, 
considerando o período de 24 (vinte e quatro) horas. A 
unidade de medição é metro linear. 

   Valor Estimado 
Total 

26.321,40 

 
 
6. DA JUSTIFICATIVA 
A contratação visa atender à demanda de infraestrutura para realização de eventos promovidos pelo 
Município, garantindo segurança, conforto e organização do público participante. 
A disponibilização de arquibancadas com cobertura é essencial para: 
• Eventos esportivos;  
• Festividades culturais e tradicionais;  
• Atividades turísticas;  
• Programações institucionais.  
A solução permite melhor aproveitamento dos espaços públicos, proteção contra sol e chuva e 
aumento da capacidade de público com segurança. 
 

7. VALOR ESTIMADO: 
 

O valor estimado dessa contratação será R$ 26.321,40 (Vinte e seis mil reais trezentos e vinte e um reais 
e quarenta centavos). 
 
8. FUNDAMENTO LEGAL 
 

O objeto desta Dispensa tem amparo legal disposto no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
9. DO PRAZO, LOCAL E DAS CONDIÇÕES: 
 

a) A execução dos serviços deverá ocorrer de acordo com a solicitação encaminhada pelo 
respectivo setor, através de ordem de serviço devidamente assinada pelo setor respectivo, 
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independente da quantidade solicitada, o que corresponderá à necessidade do setor requisitante 
b) A empresa contratada/detentora deverá executar os serviços nas condições e especificações 
constantes no neste aviso, no termo de referencia e na Proposta Vencedora.  
c) Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no DFD e a descrição do objeto 
constante na AE (Autorização de Empenho) Nota de Empenho e/ou AF (Autorização de Fornecimento), 
prevalecerá, sempre, a descrição deste edital. 
d) A contratada deverá realizar:  o transporte das estruturas, montagem no local indicado; 
manutenção durante o evento; desmontagem após o termino. 
e) O prazo para montagem será de até 48 horas antes do evento, salvo definição diversa na 
ordem de serviço. 
f) A desmontagem deverá ocorrer em até 24 horas após o encerramento do evento. 
g) As estruturas deverão atender às normas técnicas da ABNT e exigências do Corpo de 
Bombeiros. 
h) A fiscalização será realizada por servidor designado pelo Município. 
i) A administração não emitirá qualquer pedido de compra sem a prévia existência do respectivo 
crédito orçamentário.  
j) O local de entrega dos produtos e/ou execução dos serviços será aquele indicado na ordem de 
compra ou documento equivalente, sem custo de frete para o Município.  
k) O fornecedor convocado para a entrega dos produtos que não comparecer, não retirar o pedido 
de compra ou empenho no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de 
registro de preço estará sujeito às sanções previstas neste DFD.  
l) A contratante, em regra, encaminhará a ordem de compra ou documento equivalente para o e-
mail da contratada cadastrado no Município.  
m) Caso a contratada queira retirar pessoalmente a ordem de compra/serviço ou documento 
equivalente, terá o prazo máximo de 3 (três) dias, contados da data da sua convocação, para fazê-lo, 
sob pena de incorrer nas sanções previstas neste edital. 
n) Todos os produtos serão recebidos e conferidos, por funcionários designados/informados pela 
Prefeitura Municipal de Capim Branco/MG, que rejeitarão os que não estiverem de acordo com os 
pedidos de fornecimento quanto às especificações, quantidades e qualidade. 
o) A contratada/detentora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, os produtos que vierem a ser 
recusado, sendo que o simples ato do recebimento não importará a sua aceitação.  
p) No momento da entrega o bem que apresentar qualquer imperfeição ou estar em desacordo com 
o solicitado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da 
comunicação feita pelo setor requisitante. 
q) Concluída a entrega dos produtos descriminados na Ordem de Compra ou documento 
equivalente, o recebimento dar-se-á através de fiscalização conjunta realizada pela contatada e pelo 
representante da Administração especialmente designado para este fim. 
r) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos decorrentes da incorreta execução da ata de registro de preço. 
s) A unidade de medida adotada para fins de faturamento e pagamento será o metro linear/dia, 
considerando-se a área efetivamente montada e disponibilizada, multiplicada pela quantidade de dias de 
utilização. 
t) Observação: A empresa vencedora terá ciência de que deverão estar inclusas todas as despesas 
necessárias para a execução dos serviços, tais como: Motoristas, Combustível, Alimentação, Diárias, 
Adicionais noturnos, Manutenção e limpeza dos equipamentos, bem como todos os encargos previstos 
nas legislações trabalhistas, tributárias e previdenciárias. Ressaltamos que será contratado de acordo 
com a necessidade da Secretaria de Cultura , Esporte, Lazer e Turismo do Município de Capim Branco.  
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10. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA (conforme art 66 da Lei 14.133/21) 
 
A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, 
e a documentação a ser apresentada por ele limita-se    à comprovação de existência jurídica da pessoa e, 
quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, quer seja: 
a) Registro comercial no caso de firma individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, devidamente 
registrado, onde se possa identificar o administrador, em     se tratando de sociedades comerciais e no 
caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus 
administradores; 
c) Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de 
prova da composição da diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir. 
 
11. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: (conforme art. 68 da Lei 14.133/21) 
 
a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da           jjjjPessoa Jurídica 
(CNPJ); 
b) A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei (CND); 
d) A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 
e) A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
f) O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 
12. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO- FINANCEIRA (conforme art 69 
II da Lei 14.133/21): 
 
a) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação de aptidão mediante apresentação de atestado de capacidade técnica compatível com 
o objeto licitado; 

b) Comprovação de responsável técnico habilitado para acompanhamento da execução; 

c) Apresentação de ART/RRT quando da execução dos serviços. 
 

13.1 DA HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 
 

Após a conferência dos documentos será feita a habilitação do fornecedor. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

a) A Contratada deverá fornecer produtos/serviço de primeira qualidade, considerando-se como 
tais àqueles que atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótima 
qualidade. 
b) Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega dos produtos/serviço    considerando-
se como tal a disponibilização, nos locais indicados pela Prefeitura Municipal de Capim Branco/MG, 
conforme quantitativos dos produtos/serviço adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, 
tributos e outras incidências, se ocorrerem. 
c) A Contratada será responsável por quaisquer danos causados diretamente à Contratante ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços ora contratados. 
d) A Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução da ata de registro de preço. 
e) A Contratada deverá manter, durante toda a vigência da ata de registro de preço, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas por lei e neste Termo de Referência. 
f) Manter, durante toda a execução da ata de registro de preço, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
g) Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto/serviço com defeito de fabricação. 
h) Fornecer produtos/serviço em ótima qualidade. 
 
15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

a) A Contratante deverá comunicar à Contratada as possíveis irregularidades detectadas na 
entrega dos produtos/serviços ora contratados. 
b) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante ou preposto da CONTRATADA. 
c) Efetuar o pagamento devido pelos produtos/serviço objeto da ata de registro de preço, desde 
que cumpridas todas as formalidades e exigências da Ata. 
d) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis 
e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do 
Ata. 
f) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de e eventuais imperfeições no curso do 
fornecimento dos produtos/serviço, fixando prazo para a sua correção. 
g) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas; 
 
16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

As despesas deste processo correrão por conta das seguinte(s) dotação(ões) : 
 
Dotação orçamentária: 
100101.23.695.0021.2073 Manutenção das Atividades Promoção ao Turismo Município  
33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 0535 
33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 2500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos  
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100201.23.695.0021.2074 Manutenção do Fundo Municipal de Turismo  
33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 0544  
33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 2500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 
100301.13.122.0020.2075 Manutenção das Atividades dos Serviços Culturais  
33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 0555  
33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 2500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 
100301.13.392.0020.2076 Realiz. Festas Calendário Oficial  
33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 0562  
33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 2500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 
100301.13.392.0020.2078 Implant. Manutenção Feiras Artesanatos e Culturais  
33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 0566  
33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 2500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 
100401.13.391.0020.2079 Manutenção do Fundo Mun. de Proteção Patrimônio Cultural  
33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 0577  
33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 2500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 
100401.13.391.0020.3049 Const./Ampliação e Restauração P/Fundo Proteção do Patrimônio 
Cultural 
44905100 Obras e Instalações 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 0578 
44905100 Obras e Instalações 2500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 
100501.100401.27.812.0028.2081 Manutenção das Unidades e Serviços de Esportes e Lazer  
33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 0586  
33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 2500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 
100501.27.812.0028.2082 Manutenção do Fundo Municipal de Esportes  
33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 1500000000 Recursos Não Vinculados 0591 
33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 2500000000 Recursos Não Vinculados 
100501.27.812.0028.3051 Construção e Ampliação Campos de Futebol e Unidades Esportivas 
44905100 Obras e Instalações 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 0587 
44905100 Obras e Instalações 2500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 
 
17. CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  
 

Será anexado junto ao processo a melhor cotação de acordo com o mercado. 
 
Os documentos de habilitação deverão ser apresentados junto com a proposta. 
 
18. DA FORMA DE PAGAMENTO: 
 

Pela execução do objeto da presente dispensa, a Prefeitura efetuará os pagamentos à contratada, 
mediante apresentação de nota fiscal, acompanhada da certidão de regularidade com a fazenda 
Nacional, Dívida Ativa da União e Tributos e Contribuições Federais e da certidão de regularidade com 
FGTS. 
O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo      do(s) produto(s) serviço 
e da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) da licitação pela contratante. 
 
Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo 
com a autorização emitida pelo Setor de Compras, com o projeto básico e com a proposta do licitante. 
 
As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 
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ocorrerá 10 (dez) dias úteis após a data de sua reapresentação válida. 
 
Em hipótese alguma será feito o pagamento antecipado. 
 
19. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
 
A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses. 
 

20. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não veracidade 
das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe 
garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 02 (dois) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Capim 
Branco, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato para o caso de atraso superior a 02 (dois) dias corridos ou em 
situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da mercadoria/prestação do 
serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do objeto da dispensa para o caso de execução imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do objeto da dispensa se deixar de entregar a mercadoria/prestar 
o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21; 
As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 
ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial 
aos artigos 155 a 163. 
As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 

21. DA FISCALIZAÇÃO: 
 
Compete a Secretaria Requisitante, através do funcionário designado para este     fim, juntamente com o 
Controlador interno do Executivo Municipal, no exercício de sua função regular. 
 
 
Capim Branco, 20 de maio de 2026. 
  
 
 
 

Maira Caroline Goulart Lino 
Agente de Contratação 
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Anexo I 
 

Minuta da Ata de Registro de Preços 
 

PROCESSO DE COMPRA Nº #NumeroEdital# 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº #NumeroDispensa# 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° #NumeroAta #/#AnoAtual4# 
 
O contrato  que fazem entre si, o #NomeOrganizacao#, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrito no CNPJ sob o n° #CNPJOrganizacao#, cuja sede administrativa localiza-se na 
#EnderecoLogradouroOrganizacao#, #EnderecoNumeroOrganizacao#, #EnderecoBairroOrganizacao#, 
#EnderecoCEPOrganizacao#, #EnderecoCidadeOrganizacao# - #EnderecoEstadoOrganizacao#, e-
mail: #EmailRepresentanteFornecedor#, telefone nº 31 3713.1420, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, #NomeAutoridadeCompetente#, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Beco 
Marlúcio Moreira da Costa, 10, Centro, CEP: 35.730-000, Capim Branco - MG, portador do CPF sob o 
n° #CPFAutoridadeCompetente#, Identidade M- 7.955.294, neste ato denominado 
simplesmente CONTRATANTE e a empresa #RazaoSocialFornecedor#, inscrita no CNPJ sob o 
#CPFCNPJFornecedor#, situado à #EnderecoLogradouroFornecedor#, #EnderecoNumeroFornecedor#, 
#EnderecoBairroFornecedor#, na cidade de #EnderecoCidadeFornecedor# - 
#EnderecoEstadoFornecedor#, CEP #EnderecoCEPFornecedor#, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADO(A), neste ato representada por #NomeRepresentanteFornecedor#, 
portador do CPF N° #CPFRepresentanteFornecedor#, têm entre si certo e ajustado a contratação de 
prestação do(s) serviço(s), cujo(s) objeto(s) encontra(m)-se mencionado(s) na Cláusula Primeira, tudo 
nos termos do Processo de Compra n° #NumeroEdital#, modalidade Dispensa Eletrônica n° 
#NumeroPregao#, regendo-se pelo disposto na Lei n° 14.133/21 e pelas cláusulas e condições adiante 
enunciadas: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Constitui objeto do presente instrumento a "#ObjetoEdital#". 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - BASE LEGAL 
Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas tem origem no Processo de 
Compra #NumeroEdital#, Dispensa Eletrônica nº #NumeroDispensa#, é fundamentado no art. 75, inciso 
II, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO  
3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o 
fornecimento do objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor 
unitário abaixo discriminado, com validade pelo prazo de um ano. 
3.2 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que venham 
a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, 
instalação, perdas, mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e 
previdenciários, além dos necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços. 
3.3 - A CONTRATADA encaminhará ao Município de Capim Branco até 03 (três) dias úteis após 
solicitação do Município via e-mail a nota fiscal para pagamento. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
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4. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 ( um ) ano, podendo ser 
prorrogado por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 
§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida 
nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será 
conhecido pelo Município de Capim Branco caso o mesmo seja devidamente fundamentado e 
entregue no Setor de Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 
4.1 Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro das especificações 
estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou regularização do 
serviço/objeto rejeitado e o tempo despendido poderá ser computado para aplicação das 
penalidades previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO/ ENTREGA DOS PRODUTOS 
5.1 - São condições de execução deste Instrumento:  
5.1.1 - O objeto deste Instrumento será executado dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade, 
respeitadas as normas legais e técnicas a ele pertinentes. 
5.1.2 - O Setor de Compras do Município solicitará o fornecimento do objeto, por meio de ordem de 
fornecimento, que serão enviadas conforme a demanda. 
5.1.3 - O Município somente aceitará os PRODUTOS/SERVIÇOS que estiverem em conformidade com 
as especificações constantes das listagens da ordem de fornecimento. 
5.1.4 - A contratada deverá realizar:  o transporte das estruturas, montagem no local indicado; 
manutenção durante o evento; desmontagem após o termino. 
5.1.5 -  O prazo para montagem será de até 48 horas antes do evento, salvo definição diversa na ordem 
de serviço. 
5.1.6 - A desmontagem deverá ocorrer em até 24 horas após o encerramento do evento. 
5.1.7 - O objeto entregue fora das especificações serão devolvidas pelo Setor de Compras, mediante 
Termo de Recusa, sendo que a FORNECEDORA terá o prazo de até 02 (dois) dias contados do 
recebimento do termo, para providenciar a substituição. 
5.1.8 - A FORNECEDORA deverá entregar o objeto/serviço solicitado conforme cronograma de execução 
apresentado. 
5.1.9 - O recebimento e a conferência serão feitos pelo setor responsável pela requisição, a qual atestará 
a entrega do objeto nas condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos 
pagamentos à FORNECEDORA.  
5.2 - O recebimento definitivo do objeto somente se efetivará com a atestação referida no item anterior. 
5.2.1 - O Município reserva para si o direito de não receber o objeto com atraso ou desacordo com as 
especificações e condições constantes neste Instrumento, podendo aplicar as sanções cabíveis.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da presente Ata de Registro de Preços correrão, por conta da DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 
100101.23.695.0021.2073 Manutenção das Atividades Promoção ao Turismo Município  
33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 0535 
33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 2500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos  
 
100201.23.695.0021.2074 Manutenção do Fundo Municipal de Turismo  
33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 0544  
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33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 2500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 
 
100301.13.122.0020.2075 Manutenção das Atividades dos Serviços Culturais  
33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 0555  
33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 2500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 
 
100301.13.392.0020.2076 Realiz. Festas Calendário Oficial  
33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 0562  
33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 2500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 
 
100301.13.392.0020.2078 Implant. Manutenção Feiras Artesanatos e Culturais  
33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 0566  
33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 2500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 
 
100401.13.391.0020.2079 Manutenção do Fundo Mun. de Proteção Patrimônio Cultural  
33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 0577  
33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 2500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 
 
100401.13.391.0020.3049 Const./Ampliação e Restauração P/Fundo Proteção do Patrimônio 
Cultural 
44905100 Obras e Instalações 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 0578 
44905100 Obras e Instalações 2500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 
 
100501.100401.27.812.0028.2081 Manutenção das Unidades e Serviços de Esportes e Lazer  
33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 0586  
33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 2500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 
 
100501.27.812.0028.2082 Manutenção do Fundo Municipal de Esportes  
33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 1500000000 Recursos Não Vinculados 0591 
33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 2500000000 Recursos Não Vinculados 
 
100501.27.812.0028.3051 Construção e Ampliação Campos de Futebol e Unidades Esportivas 
44905100 Obras e Instalações 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 0587 
44905100 Obras e Instalações 2500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 
7.1 - Todos os encargos sociais resultantes da presente Ata serão da inteira responsabilidade da 
CONTRATADA.  
7.2 - Da mesma forma, os eventuais encargos trabalhistas decorrentes desta Ata, serão suportados pela 
CONTRATADA sem qualquer ônus ao CONTRATANTE. Para isso, a CONTRATADA reconhece desde 
já, ser de sua inteira responsabilidade todos e quaisquer débitos trabalhistas que advenham do presente 
instrumento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO  
8.1- A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão 
fiscalizados pelo Município de Capim Branco, por intermédio da Secretaria de Cultura, 
Esporte, Lazer e Turismo, que acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de 
acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e 
apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer 
reclamações ou solicitações havidas. 
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8.2- Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 
Município de Capim Branco e terá as seguintes atribuições: 
a. Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências 
necessárias ao perfeito entendimento pelos licitantes. 
b. Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações 
estabelecidas e da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, 
marca (se for o caso), etc. 
c. Assegurar à CONTRATADA acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 
mercadoria. 
d. Agir e decidir em nome do Município de Capim Branco inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas. 
e. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s). 
f. Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 
compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 
g. Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 
h. Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de 
condições previstas neste instrumento. 
i. Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao 
fiel cumprimento do disposto neste instrumento. 
j. Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 
k. Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de 
multa(s), quando essa discordar do Município de Capim Branco. 
l. No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de 
qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações 
relacionados com o objeto deste instrumento, pelo mesmo julgados necessários. 
CLÁUSULA NONA - DOS TRIBUTOS  
O valor desta Ata de Registro de Preço engloba todo e qualquer tributo, sendo que a retenção e 
pagamento de quaisquer impostos e/ou taxas ficarão a cargo e sob responsabilidade do 
CONTRATANTE, sempre que as disposições legais pertinentes assim o exigirem.  
 
CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
10.1 - A FORNECEDORA obriga-se a: 
10.1.1 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente 
a indicada no preâmbulo do presente Instrumento, bem como as suas cláusulas, preservando o Município 
de qualquer demanda ou reivindicação que seja de responsabilidade da FORNECEDORA; 
10.1.2 - Manter, durante toda a vigência deste Instrumento, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devendo comunicar ao Município, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade desta contratação, bem como 
substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.1.3 - Indicar ao Município, imediatamente à assinatura deste Instrumento e sempre que ocorrer 
alteração, um Preposto com plenos poderes para representá-la, administrativa ou judicialmente, assim 
como decidir acerca das questões relativas ao fornecimento dos bens, e atender aos chamados do Setor 
de Transporte, principalmente em situações de urgência, inclusive fora do horário normal de expediente, 
por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
10.1.4 - Fornecer, números telefônicos, número de whatsapp, ou outros meios igualmente eficazes, para 
contato do Município com o Preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isto gere 
qualquer custo adicional; 
10.1.5 - Entregar o objeto ou prestar o serviço do presente Instrumento dentro das condições 
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estabelecidas e respeitando os prazos fixados; 
10.1.6 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução deste Instrumento, 
durante toda a sua vigência, a pedido do Município; 
10.1.7 - Cumprir os prazos previstos neste Instrumento e outros que venham a ser fixados pelo Município; 
10.1.8 - Responsabilizar-se pela qualidade do objeto, substituindo, imediatamente, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes 
deste Instrumento, sob pena de aplicação das sanções cabíveis; 
10.1.9 - Executar o presente Instrumento responsabilizando-se pela perfeição técnica do objeto entregue. 
10.2 -   O Município obriga-se a: 
10.2.1 - Assegurar, respeitadas suas normas internas, o acesso do pessoal da FORNECEDORA ao local 
de entrega do objeto; 
10.2.2 - Emitir, por meio do Setor de Compras do Município, a Ordem de Fornecimento; 
10.2.3 - Rejeitar todo e qualquer SERVIÇO de má qualidade e em desconformidade com as 
especificações deste Instrumento;  
10.2.4 - Atestar a execução do objeto deste Instrumento no documento fiscal correspondente; 
10.2.5 - Efetuar os pagamentos devidos à FORNECEDORA nas condições estabelecidas;  
10.2.7 - Fiscalizar a execução desse Instrumento, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade 
da FORNECEDORA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, 
inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÕES  
O CONTRATANTE se reserva o direito de aumentar ou diminuir o objeto da presente compra através de 
Aditivo, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no 
prazo inferior a 01 (um) ano. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES  
14.1 - Pela inexecução total ou parcial da Ata, o CONTRATANTE, a seu critério, garantida a prévia 
defesa, aplicará à CONTRATADA as seguintes sanções, respeitando-se também o disposto no artigo 
156 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21. 
a) Advertência pelo atraso de até 02 (dois) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Capim 
Branco, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total da Ata para o caso de atraso superior a 02 (dois) dias corridos ou em 
situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da mercadoria/prestação do 
serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total da Ata para o caso de execução imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total da Ata deixar de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar 
a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21; 
As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 
ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial 
aos artigos 155 a 163. 
As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO (Art.138 da Lei 14.133/21). 
a) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no Processo de Compra, desde que haja 
conveniência para a Administração.  
b) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a IX 
do Artigo 137. 
c) Arbitral ou Judicial, nos termos da Legislação 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS PRIVILÉGIOS DO CONTRATANTE  
A CONTRATADA reconhece que o CONTRATANTE compareceu neste negócio como agente de 
interesse público, motivo pelo qual admite que quaisquer dúvidas na interpretação desta Ata sejam 
dirimidas em favor dele.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
A CONTRATADA é obrigada a manter durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo de 
Compra que deu origem a esta Ata.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CASOS OMISSOS  
Os casos omissos no presente instrumento serão resolvidos de conformidade com a Lei Federal nº 
14.133/21 e alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Matozinhos-MG, para a composição de qualquer 
lide resultante desta Ata, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. 
 
E, por estarem assim, acordados e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas signatárias. 
 
Capim Branco-MG, #DiaAtual# #MesAtualEXTENSO# de #AnoAtual4# 
 
#NomeAutoridadeCompetente# 
Prefeito Municipal 
 
 
 
CONTRATANTE 
#RazaoSocialFornecedor# 
#NomeRepresentanteFornecedor# - CPF n° #CPFRepresentanteFornecedor# 
 
 
 
 
Testemunhas: Nome______________________  
CPF nº______________________ 
 
Testemunhas: Nome______________________  
CPF nº_______________
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